
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO- 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL. 213/2015 

SOBRE: Institui obrigações tributárias, estabelece sanções e outros instrumentos de 
gestão fiscal relacionados com a tributação e a arrecadação dos tributos municipais, e dá 
outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

j%jj 0 O Sistema Tributário Municipal instituído pela Lei no 1.444, de 
1966, com suas alterações posteriores, passa a vigorar com as alterações promovidas por esta 
Lei. 

CAPÍTULO 1— DO CADASTRO DE EMPRESAS NÃO ESTABELECIDAS NO 
MUNICÍPIO DE SOROCABA 

Art. 2° As pessoas jurídicas e os empresários individuais, prestadores de• 
serviços estabelecidos ou domiciliados em outro Município ou no Distrito Federal, que 
emitirem nota fiscal de serviço ou outro documento fiscal equivalente para tomador de 
serviços do Município de Sorócabã, são obrigados a efetuarem inscrição no Cadastro de 
Érnpresas não Estabelecidas no Município (CENE). 

§1° As pessoas previstas no caput deste artigo também são obrigadas: 

1 - a comunicar qúalquer alteração em seus dados cadastrais ocorrida 
apó a'realização da inscrição; 

11 - a comunicar o encerramento de suas atividades; 

III - .a atender à convocação para recadastrarnento ou prestar informações 
cadastrais complementares. 

- 	§ 2° No interesse da Administração Tributária, ato 
1 

do Secretário da 
Fazenda poderá excluir do procedimento de que trata o caput deste artigo deterMinados 
grupos ou categorias de prestadores de serviços, conforme a sua atividade. 

Art. 3° As pessoas que não atenderem ao disposto no art. 2 0  desta 
sofrerão retenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) na fon 
tomador do serviço estabelecido neste Município. 	 . . 
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CAPITULOIH— DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS 
.ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO I'ÀtJI.o 

Parágrafo único; A obrigação prevista no caput deste artigo não se aplica 
quando o prestador de serviço emitir nota fiscal de serviço ou dõcumento equivalente por 
meio de sistema eletrônico disponibilizado por este Município. 

Mi. 46  O 'regulamento estabelecerá os dados que devem constar no 
Cadastro de Empresas não Estabelecidas no Município (CENE), os prazos e as fonnas de 
cadastramento, atualização, suspensão ebaixa cadastral. 

CAPITULO 11—DA DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DEII4STITUIÇÕES 
FINANCEIRAS 

Art. 50  As instituições flnàncciras e equiparadas, autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e obrigadas a utilizar o Plano de Contas das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF), são obrigadas a eiflregar ,  a 
Declaração Eletrônica de Serviços de -instituições Financeiras (DES-IF)'com as informações 
relativas às operações de presta&s de serviços realizadas, na forma disposta em 
regulamento. 

Parágrafo único. As pessoas previstas no caput deste artigo também são 
obrigadas a retificar as informações fornecidas com incorreção ou em desacordo com a 
realidade fática. . . . 

Art. 6° o descumprimento das norihas relativas à DE- S-IF.sujefta às 
instituições financeiras e equiparadas à aplicáção de multa de: 

1 - R$ 2.000,00 (dois mil reais) por declaração não apresentada no. prazo 
estabelecido na Legislação; 	. 	 .. 

TI -. R$ 1000,00 '(três mil reais) ou de 2% (dois por cento) do valor dos 
'serviços, o que for maior, por, declaração, quando houver omissão . de informação, de 
elementos débaÊe de cálculo de Tmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (1SQ); 

III.. R$ 100,00 (cem reais) por declaração entregue com omissãà ou 
inexatidão de qualquer informação de declaração obrigatória que'não implique dfretarnente 
em omissão de receita tributável. . 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso 1 .do caput deste artigo, 
quando houver a entrega espontânea da declaração fora do prazo é antes d início de ação 
fiscal, fica reduzida em 50% (cinquenta por cento) do seu valor. 
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Ç 	 Art. '7° O -cadastramento de pessoas -nos cadastros mantidos pela 
Secretaria da Fazenda implica na aceitação de sistema de comunicação eletrônica; destinado, 
dentre outras finalidades, a: 

I'-= cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, 
incluídos os relativ-os ao indeferimento de opção e à exclusão dó Simples Nacional e a ações 
fiscais; 

I I - encaminhar notificações e intimações; 

III - encaminhar documentos de arrecadação do Município, avisos sobre 
mora c cobranças; e 

IV - expedir avisos em geral. 

Parágrafo único. O sistema de comunicação eletrônica de que .  trata o 
caput deste artigo será regulamentado por Decreto do Chefe do Poder Executivo, observando-• 
se o seguinte: 1 — 

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, -cm portal 
disponibilizado pelo Município, dispensando-se a publicação no Diário Oficial e o envio por 
via postal; 

II - a comunicação feita na forma prevista por meio eletrônico será 
considerada pessoal para todos os efeitos legais; 

11I - a ciência feita por meio do sistema de comunicação eletrônica com 
utilização de certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade; 

IV - cònsiderar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito -
passivg efetivar a consulta eletrônica ao teor da'comunicação ou com o decurso de prazo. de 
30 (trinta? dias, contados da data da expedição da comunicação; 

V - na hipótese de o,  dia em que for realizada a consulta eletrônica ao teor 
da comunicação ser dia não útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro 
dia útil seguinte. 

CAPITULO -IV – DO REGIME ESPECIAL DE RECOLHIMENTO DO ISSQN 

Art. 8° A Administração Tributária poderá submeter o sujeito passivo a 
regime especial d•recolhiMento do Impostõ Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). 

• 	 § 10 Para os fins do disposto no caput deste artigo, ó sujeito 
declarado devedor contumaz quando qualquer de seus estabelecimentos se< 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
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leixar de recolher crédito tributário do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
NatuSza (ISSQN): 

1 - referente a três competências, consecutivas ou não, confessado por 
meio da emissão de nota fiscal de serviços eletrônica, de escrituração flscal.eletrônica ou por 
declaraçõcs fiscais, estabelecidas em regulàmento; 

- 	 II -. de três parcelas, consecutivas ou não, de parcelamento formalizado, 
nos termos da Legislação Tributária municipal; ou 

III - inscrito na Dívida Ativa do Município em decorrência.da exitêncij 
de crédito tributário vencido e não. pago que ultrapasse o valor equivalente a. 30% (trinta por 
cento) do faturamento bruto do ano calendario imediatamente anterior, considerado todos os 
estabelecimentos do sujeito passivo. 

- §. 20  Não serão computados para os fins do disposto neste artigõ os 
créditos cuja exigibilidade esteja, suspensa. 	.. 	 . 	 . - 

• Art. 90- Para fins de carâcterização de devedor contumaz, a 
Administração Tributária deverá notiflcáro sujeito passivo da mora, concedendo-lhe prazo de 
até 15 (quinze) dias para pagar -os tributos devidos ou justificar e comprovar a inexistênõia dó 
crédito tributário. 

Art. 10. O sujeito passivo deixará de ser considerado deved& contumaz 
qiando os créditos que motivaram essa condição forem extintos ou tiverem sua exigibilidade 
suspensa. . . . 

Art. 11. O rdginie especial de pagameiito do'ISSQN previsto no artigo 8 0  
desta Lei compreende a aplicação das seguintes providências, isoladas ou conjuntamente: 

• - 	. 	1 revogação de regime especial de pagamento, que por ventura esteja 
usufruindo o sujeito passivo; 

• - 	 ' 	II - antecipação do prazo de recolhimento do ISSQN para antes da 
emissão da nota fiscal de, serviço; . 

- III - expedição de Certidão da Dívida Ativa, para fins de protesto e 
execução, pelõs respectivqs órgãos competentes, em caráter prioritário, de todos os créditos 
do infrator, de natureza tributária ou não, inscrito na DívidaAtiva; 

IV - suspensão de beneficio fiscal concedido -  anteriormente, enquanto 
p&durar o regime espeéial de págamento do JSSQN.  

Art. 12. .0 regime especial de recolhim'cnto do ISSQN de que 
Capítulo será aplicado conforme disposto em'Regulamento. 	 . 

ti', 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
Es lADO flí SÃO PAULO 

CAPÍTULO V - DA CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO tR1UTÁRIO DO ISSQN POR 
MEIO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA PELO. SUJEITO PASSIVO 

Art. 13. "A entrega de dóclaração reconhecendo débito 'fiscal, ou qualquer 
outro ato inequívoco que importe em informação de debito de ISSQN pelo sujeito passivo, 
.equivale. à constituição dó respectivo crédito tributário, dispensando qualquer outra 
providência por parte da Administração Tributária. 

§ 1 0  Para os. efeitos do • disposto neste artigo, o crédito considera-se 
constituído na datada efetivação da declaração ou na data prevista para seu pagamento, o que 
ocorrer por último.. .. 

§ 2° Os débitos confessados pelo sujeito passivo ria forma do caput deste 
artigo e hão pagos serão objeto de inscrição em Dívida Ativa do Município. 

Art. 14 Os débitos confessados e não pagos antes do início de qualquer 
procedimento administrativo ou medida com vista ao'registrà do crédito na Dívida Ativa-ou à 
sua cobrança administrativa serão acrescidos da multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu 
valor. 	.. 	 . 

Paráúafqúnico. A multa prevista no caput deste artigo será reduzida em 
um .terço quando houver o pagamento integral do crédito tributário confessado no prazo 
estipulado na notificação de cobrança do crédito, antes de sua inscrição em Dívida Ativa. 

CAPITULO VI— DA PREMIAÇÃO DE-CORRENTE DO CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÔESTRIBUTÁRIAS E DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS FISCAIS PELOS 

- 	 CONSUMIDORES DE SbRVIÇOS 

Art. 15. Fica instituído o Programa de Estímuloà Cidadania Fiscal no 
Município de Sorocaba com o objetivo de incentivar os tomadores de serviços, bem como os 
adquirentes de mercadorias ou bens a exigirem dos prestadores e/ou fornecedores 
estabelecidos no Município. de Sorocaba a emissão, e entrega 'da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - 'NFS-e, instituída e regulamentada pelo Decreto n° I8.20, de 25 de novembro 
de2OlO. 

• 	 . Parágrifo único. A sistemática instituída pelo Decreto n° 1 
de novembro de 2010, que institui'e regulamenta a Nota Fiscal de Serviços Elet 
e), ampliada com as alterações introduzidas por esta lei, passa a denominar-s 
Nota Fiscal Sorocabana. • ' 

Art. 16. São objetives do Programa: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
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1 - educar e perseguir a formação de uma cultura participativa e de 
exereíõio.pleno da cidadania na comunidade, criando nos cidadãos sorocabanos o hábito de 
sempre exigir anotaTisçal no momento da aquisição de mercadorias e bens ou da tornada de 
serviços; 

II - prõmover a elevação da atividade econômica do comércio local, em 
especial da Prestação de serviçoí e comercialização de mercadorias; 

III combatera sonegação  e a evasão fiscal; 

IV - aumentar o índice de Participação do município no produto da 
arrecadação do ICMS; 

Y - aumentar a arrecadação tributária própria em relação ao volume total 

- 

da receita. 

Art. 17 O tomador de serviços poderá utilizar, como credito para fins do 
disposto no art. 5°, parcclà do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSÇN 
devidamente recolhido, relativo às Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas passíveis de geração 

- de crédito. 

§ 10  O tomador de serviços fará jus ao crédito de que trata o caput deste 
artigo nos seguintes percentuais, aplicados sobre o valor do JSSQN: 

1 - dê até 30% (trinta por cento) para pessoas físicas domiciiadas no 
Município de Sorocaba observado o dispàstó no § 3 0  deste artigo; 

II - de até 10% (dêz por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte- EPP optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrêcadação de Tributos e 
Contribuiçõós Simples Nacional, deqúe trata a Lei Complementar .Fcderai n° 123, de 14 de 
dezembro de:2006, observádo o disposto no 'inciso IV des.ye parágrafo e nos §12°  e 30  deste 
artigo;  

III - de até 10% (dez por cento) para condomínios edilícios residnciais 
ou comerciais localizados no Município de Sorocaba, observado o disposto no § 3° deste 
artigo; 

IV - de até 5% (cinco por cento) para as pessoas jurídicas responsáveis 
pólo pagamento do ISSQN, nos termos do art. 90  dá Lei n° 13.701, dë 24 de dezembro de 
2003, observado o disposto no § 2° deste artigo. 

20 Não farão jus ao - crédito de que trata o caput deste aÀ

dos-Fe 

 

1 .- os órgàos da administração pública direta da União, 	do 
Município de Sõrocaba, bem como suasautarquias, fundações, empresas púb ades 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
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mista è demais entidades "controladas direta ou indiretamente pela União, pelos 
Estados ou pelo Município, exceto as instituições financeiras eassemelhadas; 

II - as pessoas jurídicas estabelecidas fora do território do Muiicípio de 
Sorocaba. 	 . 

• 	 § 30  No caso de o prestador de, serviços ser ME ou EPP optante pelo 
Simples Nacional, será -considerada, para cálculo do crédito a que se refeito caput deste 
artigo, a alíquota de 3% (três põr cento) incidente sobre a base de cálculo 4o-lS9QN. 

Art 18. O crédito a que se refere o art. 17 desta lei poderá ser utilizado 
• exclusivarnente para abatimento de até 50% (cinquenta por cento) do valor do Imposto sobre 

a Propriedáde Predial e Territorial Urbana IPTU a pagar, referente a imóvel localizado no 
território do Município de S&ocaba, indicado pelo tomador, na conformidade do que dispuser 
o regulamento. 

-. 	 § 1 0  Não seaexigidó nenhtzm vínculo legal do tomador do scrviçà com a 
inscrição imobiliária por ele indicada. • 	:. 	 -, 

§ 21  Os créditos previstos no.,  art. 17 desta Lei serão totalizados em 31 de 
outubro de cada exercício para abatimento do IPTU - dos exercícios subsequentes, 
referentemeúte a imóvel que não tenha débito em atraso. 

Art. 19. Olomador de serviços que receber os créditos a que se refere o 
art. 17 desta Lei poderá utilizá-los para: 

1 - abatimento do valor do Imposto sobre a Propriedade Predial é 
Territorial Urbana- - IPTU a pagar de exercícios subsequentes, referente a imóvel localizado 
no •  território do Município de Sorocaba, indicado pelo tõmador, na conformidade do que 
dispuser o regulamento; . .• • 1 

II - soJicitar o depósito dos çréditos em conta corrente ou poupança 
mantida em instituição do Sistema Financeiro Nacional" 

"Art. 20. A Secrétaria da Fazenda poderá, atendidas as demais condições 
previstas nesta Lei: 

- instituir sistema 7  de sorteio de j,rêmios para o tomador de serviços 
identificado na Nota Fiscal. de Serviços Eletrônici - NFS-e, observado •o disposto na 
legislação federal e atendidas as demais condições regulamentares; . 

II - ha hipóteses em que a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-ã nJ 
indicar o noçie do eonsuniidor ou tomador de serviços, que sejam indicadas, 
ivorccidaspelo crédito previsto no art. 17 desta Lei, entidades estabelecidas no muuj4Wde 
Sorocaba, desde que, não tenham Ihis lucrativos e atuem nas seguintes áreas: 

/ 	 (sie inlpetflo 
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assistência  social; 
saúde; 
cultural ou desportiva; ê 
defesa e proteção animal". 

Art.21a Os créditosde que trata o art. 17, bem como os recursos 
destinados ao sorteio de. :pnijos  previsto no incÍso .1 dó art. 20, ambos desta lei, serão 
contabilizados à contada receita doISSQN. 

Art. 22. O Podàr Executivo encaminhará à Câmara Municipal, 
quadrimestralmente, Relatório de Prestação de Contas e Balanço dos créditos concedidos nos 
termos dos artigos 17, 18 e 20 desta Lei. 

Art.. 23. Ficará sujeito à multa no montante equivalente a R$ 1.000,00 
(mil reais), por documento não emitido ou entregue, o fornecedor ou prestador de serviços 
que deixar de emitir ou de entregar ao consumidor ou támador documento fiscal hábil, 
relativo ao forhecimentõ de mercadorias, bens ou serviços,scrnprejuízo de outras penalidades 
previstas na-legislação. . 

CAPÍTULO Vil DA INSCRIÇÃO EM DÍVDAAtIVA, DA EMISSÃO DA 
RESPECTIVA CERTIDÃO EDA COBRANÇA DOS CRÉDITOS MUNICIPAIS 

Seção 1 - Da Inscrição em Dívida Ativa e Emissão da CDA 

Artl'24. O § 2° do art. I°'da Lei 6270, de 12 de agosto de 2003, passa a 
contar com a seguinte redação normativa: 

."Art. 10  

§21  -Os créditos municipais deverão ser inscritos em dívida ativa depois 
de esgotadas as vias administrativas legais, ou por decisão final em processo administrativo 
regular, ou quando não pagos nas suas respetivas.datãs de vencimento". (NR) 

- Ar t. 25. A Procuradória Tributária, por determinação da Procuradoria 
Geral do Município; é competente para expedir as Certidões de Dívida Ativa - CDA, bem 
como exercer o controle de legalidade da cobrahça, administrativa ou judicial, dos créditos 
municipais, de natureza tributária ou não. 

- § 10 As Certidões, título executivo judicial e extrajudicial, 
expedidas imediatamente após a inscrição dos cr4dito&municipais, de naturezatr3t' OU 

não, ém Dívida Ativa. 	- 
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§ 2° A Procuradotià Tributária e a Secretaria da Fazenda. deverão zelar, 
pela adequação dás informações constantes do Cadastro de Dívida Ativa, bem como pelo 
.cumprimento dos requisitos legais previstos no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

§ 3° Sendo constatada omissão deq,uaisqter dos requisitos previstos no 
art. -202, do CTN, ou o' erro a eles relativo, a Procuradoria Tributária deverá informar 
imediatamente a Secretaria de Fazenda para complementaflo ou correção. - 

• 	 § 40  A Secretaria de Fazenda deverá realizar a diligencia de 
complementaçâo ou correção, regularizando õ cadastro, na forma e prazos previstos õrn 
Decreto regulamentar. 	 - 	 - 

• 	- 	§ 50  Realizada a análise, e constatada a regularidade e cumprimento dos 
requisitós legais, a Procuradoria Tributária deverá imediatamente expedir a respectiva 
Certidão. 	- 	- 	 -. - 

Art. 26. Para ; O desempenho de suas atribuições, a Procuradoria 
Tributária manterá entendimentos diretos e estreita cooperação com a Secretaria da FazSla. 

- 
Art. 27. A Certidão de Dívida Ativa — CDA será expedida para fins de 

cobrança administrativa ou judicial. - 

• 1° ACdrtidão de Dívida Ativa conterá, além dos requisitos previstos no 
art. 202 do Códigô Tributário Nacional, a indicaçãà do livro e da folha da inscrição: 

§20  A CDA poderá computar, a critério da Procuradoria Tributária, todos 
os débitos da mesma natureza de responsabilidade de determinado sujeito passivo, na data da. 
sua expedição. . r 

Seção 11 - Da Cobrança do Crédito Tributário 

Alt, 28. Não serão enviados para protesto, nem serão óbjetó dó execução 
fiscal, os créditos cuja éxigibilidadc esteja suspensa. 	. 

§ 1 0: A Procuradoria Tributária deverá ajuizar as respectivas execuções 
judiciais doscréditos municipais, nos termos da Lei Federal n° 6.830,.de 22 de setembro de 
1980, no prazo de até .120 (cento e vinte dias), contados da data de sua inscrição em Dívida 
Ativa. . . . . 

§ 2° O. prazo previsto nó párágrafo anterior poderá ser prorrogado por 
mais 60 (sessenta) dias, mediante ato administrativo com justificativa expressamente. — 
fundamentada. 

§ VOs demais aspectos  relativos ao protesto de CDA serão, 
 

em 
Decreto: 
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• 	 . 	

1 	
Ait 29: PodeM ser dispensado o ajuizamento de execuções fiscais  de 

crédito municipal, de natureza íributãria ou não, cujo valor consolidado seja, na data da 
expedição da Certidão de Divida Ativa, igual ou inferior a R$ 800,00 (oitocentos reais). 

§ 1° Na determinação do limite previsto nó caput deste artigo serão 
considerados o valor originário do débito, a atualização monetária, juros, muitas, e demais 
encargos e acréscimos legais. -. - - 

§ 2° O cálculo do valor consolidado, para efeitos do caput deste artigo, 
deverá ser realizado considerando-se a somatória de todos os valores inscritos em dívida 
ativa, referentes a um mesmo registro de cadastro fiscal. 

§ 3° Na hipótese de existência de vários débitos de um mesmo devedor, 
inferiores ao limite-fixado no caput qpe, consolidados por identificação de inscrição cadastral 
na dívida ativa, superarem o referido limite, deverá ser ajuizada uma única execução fiscal. 

§ 4° Os créditos não ajuizados serão mantidos em Dívida Ativa, sendo 
considõftdos prioritários para a cobrança administrativa. 

- § 50 A critério do Procurador Geral do Município, os créditos municipais, 
de natureza tributária ou não, cujo valôr consolidado seja, na data da expedição da Certidão de 
Dívida Ativa, igual ou inferior a R$ 800,00 (oitocentos reais), poderão ser objeto de execução 
fiscal, especialmente se, após o período de 2 (dois) anos, as tcntatiyas de recuperação do 
crédito, via cobrança administrativa, forem frustradas, demonstrando-se insuficientes os 
meios e instrumentos extrajudiciais. 

§ 6°- O disposto no caput deste artigo não se aplica para débitos 
decorrentes da aplicação de multas de trânsito. 

CAPÍTULO VIII- DA DATA DO FATO GERADOR PARA FINS DE LANÇAMENTO  DO 
IPTLJ E DO DESCONTO POR ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

Art. 30. O § 2°, do a4. 14, da Lei n° 1.444, de 13 de dezembro de 1966, 
passa a contar com a sejumnte redação: 

"Art. 14." 
i 	 (...) 

12° Para fins de lançamõnto do Imposto sobre .a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana.- IPTU, considera-se ocorrido o fato geradoi no dia J° de janeiro de cada 
exercício". (NR) 

• 	
. 

 

Art. 3l. Fica acrescentado aoart. 14, -da Lei n°l.444,de 13de 
de 1966, o § 3°, com a seguinte redação: 	• 	. 	. 	. 

(Me i..p.ns. fel coniecdorado 
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'Art. 14. 
(...) .. 

§ 3° Para os imóveis em que o IPTU seja lançado como territorial e, no 
curso do exercício, sejam, realizadas edificações ou ampliações, dar-se-á nova incidência 
tributária sobre o fato gerador relativo à parte predial do imóvel construída .ou ampliada na 
dáta da concessão db Habite-se, na data de protocólização de pedido de legalização de área 
edificada, ou, ainda, da data da constatação da conclusão da obra, a que ocorrer primeiro, na 
formà especificada em regulamento". (NR) 

Ari. 32. Os artigos 16.e 17 da Lei a 0  11.009, de 1° de dezembro de 2014, 
passam.a vigorar com a seguinte redação: 	 1 

"Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao contribuinte 
do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, que realizar a atualização de seus dados 
cadastrais conforme o artigo anterior, e que não possua atrasos no seu pagamento, o desconto 
de 5% (cinco por.centó) no valor do imposto devido relativõ ao lançamento do exércício 
imediatamente subsequente. . .. - 

Art. 17. A falta de comunicação dê alteração de dados.do  contribuinte 
junto ao cadastro imobiliário da Secrétaria da Fazenda implicará na incidência da multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do IPTU 6 ano em curso". (NR) 

CAPÍTULO IX - DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
ISSQN 

Art, 33: Aàlíquota do Imposto sobre Serviços . de Qualquer Naturà.a - 
ISSQN, para os itens 7;02, 7.04 b 7.05, da lista de serviços, passa, a ser de 5% (cinco, por 
cento), ficando expressamente ràvogado o inc. II, do art. 22, da Lei n° 4.994,' de 13 de 
novembro de 1995. . . . 

Art.34. Os §*80 e'9°dõ22,  da Lei n°4.994, de Í3denovembro de 
1995, passam a ser rcnumerados para §§ .1 0  c'2*, respectivamente, e. ficam acrescentados ao 
mesmo artigo osj3° e 4°, cóm a seguinte redação normativa: . .. . 

"Art. 2V 
7. 	(a..) ,  

.' 30 9 Fisco Municipal poderá autorizar a dedução do valor do material 
fornecido pelo pMstador dos' serviços constantes nos itens 7,02. e 7.05 da lista de serviços 
anexa, desde que o pràstador realize ,prova  cabal através de documentação hábil e idônea 
emitida em decorrência da respectiva prestação de serviço. * .. 

§4° Para os ,serviçps constantes nos itens 7.02 c 7.05 da liWse
anexa, será concedido desconto' de 40% (quarenta por cento) na álíquota respe
sobre o valor total da obra, para cfeito de cálculà e recolhimentà do tributo  

/ /. 	nmsipcetnfolco&ecGo*ad. 
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preètàdor?le serviço não comprovar, por qualquer motivo, ovalor do material que fonieceu.e 
incorporou à obra, ou quando ó documentação comprobatória apresentada não, mereça fé". 
(NR) . - - 

CAPÍTULO X —DAS DISPOSIÇÕES  GERAIS 

- 	. 	Mi. 35. Os créditos ,constituídos por auto de infração deverão ser pagos 
integralmente até  data do vencimento. 

Parágrafo único. Após o vencimento,, se não houver impugnação, o 
crédito deverá ser imediatamente inscrito na Dívida Ativa do Município. 

Art. 36. O inc. li, do. art. 40, da Lei 6.870, de 12 deagostot 2003, passa 
a contar com a seguinte redaçãonormativa: 

"Art.4° 

II- sob parcelamenio, considerando-se o montante do "crédito, municipal 
ou a consolidação dos montantes em um mesmo registro de cadastro fiscal, em até 48 
(quarenta e oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas em. carne, ou outro meio a ser 
disponibilizado pela Secretaria de Fazenda, observado o valor mínimo por parcela de 
30,00 (trinta reais), facultado ao contribuinte determinar valor maior na primeira parcela e as 
demais mensais, iguais e sucessivas". (NR) . . 

-. . Art. 37. Ficam acrescentados os §§ 1 1  e 21, ao art. 4°-A, da Lei 6.870, de 
12 de agosto de 2Ó03, com a. seguinte redação: 	 . 

"Art.'4°-A  
• 1 

§ 1° Formalizado o parcelamento, o atraso no pagamento de cada parcela 
sujeitará o devedor ao pagamento de multamõratória de 0,1% (um décimo por cento), por dia 
dê atraso, calculada sobre o valor do crédito tributáuio da parcela, limitado a até 20% (vinte 
por cento). . . . 

§ 2° O disposto noparágrafd anterior também se aplica ao crédito do 
saldo devedor de parcelamento cancelado pgfnào pagamento". (NR) . 

Art. 38.. Fica acrescentado o art. 5°-A, na Lei i 0  6.870,de-12 de agosto 
de 2003, com a seguinte redação normativa: 

"Art. 50-A 	Não será deferido requerimento administrativo de 
parcelamento dos créditos muniõijiais, para os quais já tenha sido determinada a rea!izaçã4e 
leilão de bem penhorado em sede da execução fiscal, na forma dos artigos 22 e 23,.K 
Federal n° 6;830, de 22 de setembro de 1980; somente sendo admitido o respectivo, 	nto 
de forma integral e à vista.  

4% 
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Parágrafo único. Sendo frustrado definitivamente o leilão dos bens em 
garantia na execução fiscal, isto é, em primeira e segunda praça, não mais será aplicável a 
disposição normativa prevista neste artigo, tomando-se a Ser possível o deferimento do 
parcelamento, conforme previsto na norma do inciso II, do art. 4°, desta Lei." (NR) 

Art. 39. 9 art. 201  da Lei n° 6.870, de 12 de agosto de 2003, passa a 
contar com a seguinte redação normativa: 

"Art. 2° A prova de quitação de crédito municipal será feita mediante 
certidão a ser expedida por órgão competeúte e nela deverá constar, obrigatoriaziiente e kvista 
do constante das informações, a existência de créditos municipais vencidos e vincendos de um 
níesmo registro de cadastro fiscal. - 

§ 2° A expedição de Certidão sobre a situação. de débitos de natureza 
tributária ou não deverá observar os termos e prazos fixados, no Código Tributário Nacional 7  

(4 
§ 5° A Certidão será válida pelo ptazo máximo de 60 (sessenta)-dias, 

contados da data de sua expedição, ou até o vencimento da primeira pardela de crédito 
municipal vincendó, conforme o que ocorrer primeiro. 

§ 6°. Á competência e o pràcedimento para, a expedição de Certidão, 
prevista neste artigo, deverá ser regulamentada-mediante Decreto". (Na) 

Art. 40. Fica acrescentado o inc. IV, ao § 1?, do art. 44, da Lei.n 6  4.994, 
de 13 de novembro de 1995, com a seguinte redação *normativa: 	- 	 - 

"Art:44 

(..) 
IV - por meio eletrônico".  

Art. 41. Os §§ 4° e 7°, do art. 44, da Lei n°4.994, del3 de novemTbro de 
1995, passam a contar com a seguinte redação normativa: 

40 Apresentada a defesa contra o lançamento, o processo será 
encaminhado para Auditor Fiscal de Tributos dou Fiscal de Tributos indicado pelo Fisco 
Municipal, para apreciar e. proferir parecer, encaminhando-o ao seu chefe imediato par 
análise c. relatório quê será submetido à Comissão Deliberativa ou ao Chefe :daDivi 
Fiscalização Tributária para decisão em primeira instância administrativa.. 

(.... 

.4b 
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• 	 . § 7° O recurso de revisão será encaminhado para Auditor Fiscal. de. 
Tributos e/ou Fiscal de Tributos indicado pelo Fisco Municipal, para apreciar  e preferir 
parecer, encaminhand4-o ao seu chefe imediato para análise e relatório que será submetido ao 
Diretor da Área de Administração Tributária, que após análise e relatório de sua lavra, o 
submeterá à decisão do Secretário da Fazenda". (NR) 

ÇAPÍTULO XI– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ãjt. 42: Observando-só as nornias previstas no art. 29 à no § 1° do art. 
28, desta Lei, a Procuradoria Tributária devera ajuizar as respectivas execuções para cobrapça 
judicial de tódos os cróditos municipais que atualmente Sejam inscritos em Dívida Ativa, 
nos termos da Lei Federal n° 6.830, de 22 de setembro de 1980, no prazo de até 12. (dõze): 
meses, contados da data da publicação desta Lei. . 

Art. 43. A Procuradoria Tributária:do Município de, Sorocaba •e a 
Prõcuradoria Geral do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba - SAAE ficam 
autorizadas a desistir e requerer a extinção de execuções fiscais*, observando-se sempre, e, 
cumulativamente, os seguintes critérios: 

1 - a execução fiscal tenha por objeto crédito municipal, de natureza 
tributária ou não, cujo valor total seja, na data de seu ajuizamento, igual ou inferior a R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 

II.– tenha se verificado, ria tramitação da execução fisóal a ocorrêhcia 
de, pelo menos, 2 (duas) tentativas de localização do executado frustradas, ou de .2 (duas) 
tentativas frustradas de realização de ato judicial de constrição do seu patrimônio. 

§ 1°Os critérios estabelecidos neste artigo deverão ser aferidos de modo 
objetivo pelo Procurador Municipal responsável pela condução da execução fiscal.. 

- 	. . 	§ 2° Para efeito deste artigo, será considerado valor total o referido na 
petição inicial da execução fiscal.. 

§ 3° O Secretário de Negócios Jurídicos deverá regulamentar a presente 
dispõsição, mediante Portaria, no que couber. 

Art. 44. Não será admitida, porém, a desistônciã de execução fiscal: 

1–em face da qual tenha sido oposta exceção de pré-executividade; 

lI - em face da qual tcpharn sido opostos embargos à execução; 

III - cujo objeto esteja sendo discutido em ação ajuizada 	eito 
passivo ou interessado; 	 . • • 

- 

Est. lepta,. foá ca&c.õoa.do  
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IV - cujo objeto também seja referido em acordo ou parcelamento 
administrativo aLi vo. 

Parágrâfo único. Nos casos previstos nos incisos 1,11 e III, deste artigo, 
será possível a desistência da execução fiscal respectiva desde que o executado manifeste em 
juízo sua concordância com a extinção do feito sem quaisquer ônus- para .o Município de 
Sorocaba.. 

Art. 45. O Procurador Geral do Município, juntamente com o Chefe (ia 
Procuradoria Tributária, fará publicar. Portaria regulaffientando,- de modo objetivo, as 
hipótàes e condições em que os Prócuradores. Municipais estão autorizados à aplicação dos 
termos do art. 40 da Lei Federal n°6.830, de 22 de setembro de 1980. 

MI. 46. Fica instituída  Bonificação por Alcancë de Metas Tributárias - 
BAM 1, a ser paga aos servidores lotados na Secretaria da Fazenda, em efetivo exercicio das 
atribuições de seus cargos públicos ;  e cujo desempenho coletivo resulte diretamente na 
superação das metas tributárias definidas com base em.Decrcto Regulamentar. 

§ 1° Superada a meta establécida pelo Comitê Ciestõr, será atribuída a 
BAMT no valor de 100% (cem por cento) do piso salarial dos servidores públicos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Sorocaba. 

§20  O valor total da BAMT não poderá ultrapassar o correspondente a 
0,5% (cinco décimos por cento) do valor total das receitas estabelecidas . como meta a ser 
superada. 	 -. 	 . 	 . 

§ 3° Se u1trapssado o perecntual.deflnido no parágrafo anterior, 6 
pagamento da BAMT aos servidores será recalculado, para- ser reduzido de forma 
proporcional a fim de ser respeitado o limite legal. . 

MI. 47. Não terão direito à participação da BAMT os servidores que jt 
recebam qualquer outrá espécie de gratificação, prêmio, bonificação ou adicional em razão do 
desempenho da atividade de arrecadação fiscal. 

MI. 48. A BAMT ficará sujeita á incidência do Imposto sobre a Renda, e 
não se incorporará à remuneração do servidor público em qualquer hipótese ou para qualquer'-
fim ou efeito. 	. 	. 

Art. 49. -A apuração dó resultado das metas tributárias será realizada 
cosiderando-se o período quadrimestral do aio civil, coincidindo com o Relatório de Gptã 
Fiscál determinado pela Lei de Respõnsabilidade Pisal, devendo ser realizado o sjØto 
cálculo e emissão de relatório nós 10 (dez) primeiros dias do mês subsequente. - 

Ent &ç.eno foi coahcdoó.do 
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Parágrafo único; A BAMT será paga, em uma única parcela, juntamente 
com a remuneração dos servidores públicos, na data qu,c se seguir ao cálculo e emissão de 
relátório. 

• 	 Au. 50. Sàrnente fará jus ao recebimento da BAMT o servidor público 
• 	lotado e em efetivo cumprimento das atribuições de seu cargo públido nas unidades da 

Secretaria da Fazenda, conforme disposto em regulamento. 

Parágrafo único. O servidor, público que estiver afastado do desempenho, 
de suas atividades não terá direito à T3ATM, exceto nas hipóteses de: - 

1-férias; 

II - licença maternidade; 

III - licença paternidade; e 

1V - afastamento por motivo de acidente em serviço ou moléstia 
profissional. 	 • 	 . 

-- 	.Art. 51. Pela cobrança extr judicial doc débitos inscritos em DívIda 
Ativa, a qual a Procuradoria Jurídica fará o controle da legalidade, corno ato de cobrança 
procederá ao protesto extrajudicial. Face aopagamento incidirá a verba honorária na ordem• 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito cm favor da Procuradória Geral do 
Município, que deverá ser distribuída'na forma prevista no parágrafo único do art. 4°, a Lei 
Municipal n°4.275, de 1° de julho de 1 p93.  

- Parágrafo único; O percentual previsto neste artigo deverá incidir sobre õ - 
valor originário do débito, com atualização monetária, juros, multas, e demais encargos e 
acréscimos legais. 	 , 	, 	. 	•. 	 - 

Art. 52.' A competência atribuída à Procuradoria Tribütária, na forma dos 
ártigos 25 e 28, desta 'Lei, deverá ser implementada nos prazos e termos estabelecidos em 
Decreto.  

Art. 53. - A incidência e a produção dos efeitos decorrentes das normas 
previstas nos.artigos 33 e 34, desta Lei, deverão observar os termos do artigo. 150, inc. III, 
alíneas "b" e 'c", da Constituição Federal. 

Art. 54. O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei no que 
couber.  

Art. 55.J O Secretário da Fazenda do Município pode, 	ir 
instruções normativas, pó 'as e atos de execução ou de interpretação ne • 	o fiel 
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das disposições estabelecidas na Legislação Tributária do Município de 

 

Soroeaha. 

 

Art. 56. Ficam revogados os artigos 47, 48 e 49, da Lei n°4.994, de 1 
de novembro de 1995; o art. 9° e o art. 14, da Lei n° 11.009, de 1 1  de dezembro de 2014, e 
demais disposições normativas contrárias às desta Lei. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Eu. i.'p.nt.S coofrcóoa.do 
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